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                                                       JUSTIFICATIVA 

 

Na entrada de muitas cidades brasileiras existem Portais que demarcam a 
entrada da área urbana, bairros ou locais de interesse turístico.  

 
Os portais serem para o embelezamento da cidade e orientação aos visitantes. 

Muitos Portais, em razão da arquitetura e ou outro motivo se tornam, eles próprios em atração turística.  
 
O município de Porto Esperidião ainda não possui portal na entrada da cidade e 

tampouco na entrada da beira rio, seu principal ponto turístico.  
 

                              Assim sendo, solicitamos de Vossa Excelências especial empenho no sentido de 
que sejam construídos os Portais de Entrada da cidade e da Beira Rio, com a máxima urgência. 

  

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 30 de 
agosto de 2010. 
 

                                      Sandro Ronaldo Ferreira   
                                                 Vereador 
 
                                        Daivisson Garcia Pagliuca 
                                                    Vereador 
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                                                    SR. PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 

INDICA A CONSTRUÇÃO DE PORTAIS NA 
ENTRADA DA CIDADE E DA BEIRA RIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, e Ilmo. Sr. RUDMAR NEVES, DD. Secretário de Obras, Transporte e Serviços 
Públicos, mostrando-lhes a necessidade urgente de construção de portais na entrada da ciade 
e da beira rio, na sede deste município.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 30 de 
agosto de 2010. 
 

 
                                             Sandro Ronaldo Ferreira 
                                                        Vereador 
                                          
                                              Deivisson Garcia Pagliuca 
                                                         Vereador 
 




